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Legislando com Compromisso e I)eterminação.

poRTARtA N.o 111t2O22, DE í5 DE JUilHO DÊ2c,22.

O PRESIDEITTE DÂ CÂMÂRA MI'NICIPAL DT LIMOEIRONORTE, VERTADOR - HTRALDO Oi_ÉõiArOA GUIMARÃES,uso de suas atribuições legais;

RE§OLVE:

DO
no

Deslgnar o Vereador José Torres de Moura llleto, para viajar á
cidade de Fortaleza- CE, durante o dia 15 junho do corrente ano, junto ao
Escritório do Deputado Federal Denis Bezerra, parâ tratar sobre assuntos
pertencentes ao municipio.

O referido Vereador fará jus ao recebimento de uma (Ol) üárta, e
no valor unitário de RS 3SO,OO (trezentoa e claquenta reals), conforme Lei
Municipal n" lgOg/2OlS, de 10 de abril de 2O15.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de oeiro do
Norte, em 15 dejunho de 2022
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Estado do Ceara

REQUERTMENTO S/N2022-VERE.

Limoeiro do Norte, 15 de junho de 2022.

Ao
Exmo. Sr.

HERALDO DE HOLANDA GUIMANÃTS
PRESIDENTE
Limoeiro do Norte - CE

Assunto: Solicitação de diária.

Exmo. Sr. Presidente.

No dia 15 de junho 2022, estarei viajando a Fortaleza- CE, junto ao Escritório do

Deputado Federal Denis Bezerr4 para tratar sobre assuntos sobre Políticas Públicas pertencentes

ao Município.

Ante o exposto, o Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem respeitosamente solicitar a V. Exa. a liberação de uma diária para o

fi m anteriormente mencionado.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos de

estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

Câ.mnra fivíilnicipaWe Limreiro [o Túru

-o.Lr-Neto
E^/h

de Moura
Vereador
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CÀiáANA OO5 DT.ruTADO5
Gebinrtc do Drprutado Dcnlr tcrerrr " Ptt/CÍ

DECI-ARAÇÂO

Declaro Para os devidos fins que o vereador Jqçé Torres de iáoura Neto,
CPF: 010.586.943-08. esteve presente no Gebin€te do Deputado Federat Denb
Bezerra, buscando vrabihzar rêcursos para a rrn$ementaçàr de politi:ã
públicas no Municípo de Lrmoeiro do NoÍl€/CE. gh.rodo na Ruo CaoneÉ franud
Jesuíno, 952 - Variota, Fortaleza-CE. no da 1ilúfV}?2

LourOnCe Kroetr Basd
Chefo de Gabinote

,



sEçÃo Do PaDER LEG'STATwO

PORTARIAS

PORTARIA N.' IO7I2O22, DE 03 DE JI.]NHO DE 2022. O PRESIDENTE
DA CÂMARA MI.JNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR -
HERALDO DE HOLANDA GUIMARÂES, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: Designar o Vereador Heraldo de Holanda Guimarães, para
viajar a cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá duraÍlte o dia 06 juúo do
corrente ano junto a empresa WfNNER LASER - Representações e comercio
LTDA, para confecção das medalhas e comendas para o evento do Dia do
Município. O referido Vereador Íira jus ao recebimento de uma (01) diária
no valor unitario de R$ 400,00 (Quatro centos rrais), conforme Lei Municipal
n" 1908/2015. de 13 de abril de 20l5.Esta portaria entraní em vigor na data
de sua assinatur4 revogadas as disposi@es em contrario. Gabinete da Presi-
dência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 03 de juúo de2022.
Heraldo de Holanda Guimarães. Presidente da Câmara Municipal.

PORTAzuA N.' IO8/2022. DE 03 DE JLTNHO DE 2022. O PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LTMOEIRO DO NORTE, VEREADOR

- HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE: Designar o servidor Trírcito Mendes Sanlos, para viajar
z ' '{ade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 06 de junho do
w/nte ano, a disposição do Presidente da Câmara unicipal de Limoeiro do
Norte. O referido servidor farájus ao recebimento de uma (01) diári4 no valor
unitário de R$ 175,00 (Cento e setenta e cinco reais), conforme Lei Municipal
n" 1908/2015, de 13 de úril de 2015. Esta portaria entrani em vigor na data
de sua assinatura, revogadas as disposiçôes em contrario. Gabinete da Presi-
dência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em 03 de juúo de2022.
Heraldo de Holanda Guimarães. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N." IO9/2022. DE 13 DE JUNHO DE 2022. O PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, VEREADOR _
HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES, no uso de suas atribuições le-
gais; Considerando o aumento dos índices de contaminação pelo vírus da gri-
pe e dos recentes casos de COVID-I9 e/oLl s,râs variantes enúe funcioniârios
e vereadores da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte;Considerando os

números de contaminaçâo que estão reaparecendo no Município de Limoeiro
do Norte, bem como em todo o Estado do Cearâ e a necessidade de impor
medidas de contenção à sua disseminação antes de uma possível 4u onda de

contaminação;Considerando que a Câmara Municipal de Limoeiro presta uÍn
relevante serviço à sociedade e não pode ter seu funcionaÍnento suspenso;

RESOLVE: Art. lo. A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte permanecerá

aberta para o público extemo, sendo obrigatória a utilização de máscaras e a
P-- 'ente limpeza com álcool em gel. Art. 2". Os servidores que se encontra-
\-rom sintomas gripais, testados positivaÍnente para COVID-19 ou não,
que apresentarem atestado médico ou nào, ficarão, quando possível, à dis-

MESA D'RETORA DA CÁMARA MUN'CIPAI DE L'MOEIRO DO NORIE

H er al do de Hol anda Guimar ães,
Presidente.

Voldemir Besso Solgodo,
f Vice Presidente.

)oséValdir doSilvo,
2o Více Presidente.

George Eríc Coelho Vieira e Silv a,
t" Secretárío,

Lívia Menezes Mo,ío,

z" Secretário.

posiçâo da Câmara Municipal, de forma Íemota, atendendo à solicitação do
Presidente da Câmara pelos meios de comunicação disponíveis. observando
o horário ordinrário de suajomada de trúalho.Parrágrafo único. O funcionário
que se adequar ao disposto no caput do artigo, ficará dispensado do sistema de

ponto eletrônico. Art. 3'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, revogadas as disposições em contrário.Gabinete da Presidência da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 13 de junho & 2022. HERALDO DE
HOLANDA GUIMARÀES. Presidente da Câmara Municipal.

PORTARIA N.' I IO/2022, DE 15 DE JLJNHO DE 2022. O PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. VEREADOR _

HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃESr no uso de suas atribuiçôes le-
gais: Considerando que o feriado de CORPUS CHRISTI recai sobre o dia 16

de Junho, quinta feira: RESOLVE: DECRETAR PONTO FACULTATIVO na
Crâmara Municipal de Limoeiro do Norte, nesta sexta-feira dia l7 do mês de

Juúo do coÍrente ano; Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatur4
revogadas as disposições em contrá,rio. Gabinete da Presidência da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, em 15 de Junho de 2022.HERALDO DE
HOLANDA GUIMARÂES.Presidente da Câmara Municipal.

PORIARIA N." IIU2AZ DE 15 DE JLINHO DE 2022. O PRESIDENTE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. VEREADOR _

HERALDO DE HOLANDA GUIMARÂES, no uso de suas atribuições le-
gais; RESOLVE: Designar o Vereador José Torres de MouraNeto, para viajar
á cidade de Fortaleza- CE, durante o dia 15 junho do corrente ano, junto ao

Escritório do Deputado Federal Denis Bezerr4 paÍa úataÍ sobre assuntos per-
tencentes ao município. O referido Vereador faná jus ao recebimento de uma
(01) dirâria e no valor unitário de R$ 350,00 (hezentos e cinquenta reais),
conforme lri Municipal n' 1908/2015, de 13 de abril de 20l5.Esta portaria
entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrá-
rio. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em

15 de junho de 2022.HERALDO DE HOLANDA GUIMARÂES.Presidente
da Câmara Mtmicipal.

PORTARIA N." II2I2O22, DE 20 DE JIJNHO DE 2022. O PRESIDENTE
DA CÂMARA MLINICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. VEREADOR _

HERALDO DE HOLANDA GUIMARAES, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: Desigaar o Vereador Heraldo de Holanda Guimarães, para
viajar a cidade de Fortaleza-CE, onde permanecerá durante o dia 2l junho do
conente ano, junto aAssembleia trgislativ4 Junto ao Sr. Luiz Carlos Mourão
Mai4 Coordenador do Comitê de Estudos de Limites e Divisas Tênitoriais do
Ceani - CELDITEC, relativo a assuntos referentes as extremas das divisas en-
tre MoradaNova-CE e Limoeiro do Norte-Ce. O referido Vereador fará jus ao

recebimento de uma (01) diaria no valor unitario de R$ 400,00 (Quatro cen-
tos reais), conforme Lei Municipal n" 1908/2015, de l3 de abril de 2015. Esta
portaria entrará em vigor na data de sua assinatur4 revogadas as disposições
em contrario. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte, em 20 de junho de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães. Presidente
da Câmara Municipal.
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)oão Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizôngela Sontos dos ReÍs,

Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legíslotivo)
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